34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 18.11.2025

PROJETO DE LEI 1201/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 300

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - O projeto está sem parecer. Convido a nobre Deputada Cláudia de Jesus para proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS - Projeto de Lei 1201/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 300, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.894.553,22, em favor da unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.”.
Após a análise do referido projeto, é possível concluir que esse atende aos requisitos constitucionais, legais, regimentais e de boa técnica legislativa, bem como a adequação orçamentária e ao seu mérito. Deste modo, o parecer é favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obrigado, Deputada Cláudia de Jesus, por proceder ao parecer em plenário. 
Alguém para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
